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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 4785/2024  
 

CONTRATANTE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BANANAL 
 

 
OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE 
E LIMPEZA 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 243.902,46 (duzentos e quarenta e três mil, novecentos e dois reais e 
quarenta e seis centavos) 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 21/11/2024 às 09h30min (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por lote. 
 
OBSERVAÇÃO QUANTO AO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Fica definido 
o critério de menor valor por lote. No entanto cabe esclarecer que cada lote 
disporá de apenas um item, ou mais de um item com descrição idêntica se 
tratando um mesmo produto, mas que será adquirido por um único valor 
unitário, não ferindo o Princípio da Economicidade, com exceção do lote 66 
conforme justificativa apresentada no Termo de Referência. 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM, PARA TODOS OS LOTES  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2024 

(Processo Administrativo n° 4785/2024) 

Torna-se público que O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BANANAL, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ nº 11.429.173/0001-46, por meio do Setor de Licitação e Compras, 

sediado na Rua João Cipriano, nº 491, São Sebastião – Centro – CEP: 29920-000, realizará licitação, para 

registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Municipal nº 2.474 de 19 de dezembro de 2022, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Higiene e 

Limpeza conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados perante o 

Sistema Eletrônico, por meio do site: licitanet.com.br. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Para todos os lotes, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte e 

equiparados, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
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3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3.14. A vedação contida no subitem 3.7.9 deste item se justifica tendo em vista que a admissão de 

consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o princípio da 

competitividade, pois permitiria, com o aval do Estado, a união de concorrentes que poderiam muito bem 

disputar entre si, violando, por via transversa, o principio da competitividade. O objeto da licitação pode ser 

fornecida por diversas empresas do mercado. Nessa situação, caso a participação de consórcio fosse 

permitida, estaria limitando a concorrência, pois as empresas poderiam deixar de disputar individualmente 

com objetivo de se unir, reduzindo a oportunidade de oferta de um preço mais justo pelo material/serviço. 

Argumenta-se, ainda, sobre o não cabimento da participação de consórcios no pregão, o fato de as 

licitações de elevada especialização técnica não poderem ser efetivadas por essa modalidade, o que, a 

princípio, justifica a vedação, visto que o pregão será adotado para aquisição de bens e serviços comuns. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no subitem 8.7 

deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://riobananal.es.gov.br/ C

have: e3cbe3aa-0fa0-45ef-9129-de3bbd4f3831
E

dital N
º 000108/2024

Pág. 5

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, 29920-000 

Rio Bananal/ES - CNPJ: 11.429.173/0001-46 

 
 

FMSRB / CPL - Comissão Permanente de Licitações Pág. 06 
Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Tel.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30 hs Fax.: (0xx27) 3265-1210 
Home Page : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : licitacao.fmsrb@gmail.com  

 
 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

4.7. a assinalação do campo “não” impedirá a sua participação neste certame, uma vez que este 

edital é destinado exclusivamente a participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

4.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 
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4.13.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item com duas casas decimais; 

5.1.2. Marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua apresentação. 
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5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, caso estejam estabelecidos quando 

participarem de licitações públicas; 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

01,00 (um real). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado (vide 1º página do Edital). 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 
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6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://riobananal.es.gov.br/ C

have: e3cbe3aa-0fa0-45ef-9129-de3bbd4f3831
E

dital N
º 000108/2024

Pág. 10

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, 29920-000 

Rio Bananal/ES - CNPJ: 11.429.173/0001-46 

 
 

FMSRB / CPL - Comissão Permanente de Licitações Pág. 011 
Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Tel.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30 hs Fax.: (0xx27) 3265-1210 
Home Page : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : licitacao.fmsrb@gmail.com  

 
 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada 

da documentação prevista no subitem 1.4.1 do Termo de Referência para os lotes 11, 25, 28 e 

29, se for o caso, e dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 
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6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item e 4.6 

deste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da Decreto Municipal nº 2.474, de 19 dezembro de 2022. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
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7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.   

planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.7.1. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.7.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.8.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.8.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.9. Após o término do prazo para entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64): 
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8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.7. 

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.14. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no sitio eletrônico oficial e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

9.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, a Administração 

poderá: 

9.8.1. convocar aqueles licitantes que mantiverem sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

9.8.2. adjudicar e celebrar a ata de registro de pregos nas condições ofertadas pelos licitantes 

subsequentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://riobananal.es.gov.br/ C

have: e3cbe3aa-0fa0-45ef-9129-de3bbd4f3831
E

dital N
º 000108/2024

Pág. 16



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, 29920-000 

Rio Bananal/ES - CNPJ: 11.429.173/0001-46 

 
 

FMSRB / CPL - Comissão Permanente de Licitações Pág. 017 
Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Tel.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30 hs Fax.: (0xx27) 3265-1210 
Home Page : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : licitacao.fmsrb@gmail.com  

 
 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente ao julgamento das propostas 

ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante, sob pena de preclusão; 

11.3.2. os prazos para a manifestação da intenção de recorrer serão de 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2.  Os licitantes e contratados da Administração Pública Municipal estão sujeitos às penalidades e 

sanções por infrações administrativas cometidas, nos termos do Decreto Municipal nº 2652 de 22 de 

setembro de 2023. 

12.3. Os procedimentos para apuração e aplicação das penalidades também estão descritas no referido 

Decreto. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo encaminhar via plataforma, o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser promovidos exclusivamente via 

plataforma. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://riobananal.es.gov.br/ C

have: e3cbe3aa-0fa0-45ef-9129-de3bbd4f3831
E

dital N
º 000108/2024

Pág. 18

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://riobananal.es.gov.br/Media/PrefeituraRioBananal/Documentos/Decretos/decreto%202.652.pdf
https://riobananal.es.gov.br/Media/PrefeituraRioBananal/Documentos/Decretos/decreto%202.652.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, 29920-000 

Rio Bananal/ES - CNPJ: 11.429.173/0001-46 

 
 

FMSRB / CPL - Comissão Permanente de Licitações Pág. 019 
Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Tel.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30 hs Fax.: (0xx27) 3265-1210 
Home Page : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : licitacao.fmsrb@gmail.com  

 
 

14. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO/ARP 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para promover a adjudicação do objeto e 

homologar a licitação. 

14.2. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato/ata de registro de 

preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas do Edital de Licitação e seus anexos. 

14.3. O prazo para assinatura do contrato/ata de registro de preços poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, 

por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde 

que o motivo seja aceito pela Administração. 

14.4. A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato/Ata de Registro de Preços 

ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições propostas pelo licitante vencedor. 

14.5. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

14.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário; 

14.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada negociação de melhor condição. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos https://riobananal.es.gov.br e https://licitanet.com.br/disputas”. 

15.11. Quaisquer publicações que vierem a serem realizadas após a realização da primeira sessão deste 

certame, tais como novas sessões ou resultados da fase habilitatórias ou prazos de recursos serão feitas no 

veículo oficial de comunicação do Município, o Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES, 

instituído e administrado pela Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES) disponível 

no site https:// https://ioes.dio.es.gov.br/dom/, e no campo próprio do sistema eletrônico destinados a troca 

de mensagens.  

15.12. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a 

esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada posterior 

de informações ou documentos novos para fins de análise da proposta de preço e habilitação.  

15.13. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações complementares.  

15.14. É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores do PMRB e FMS para subsidiar a 

análise técnica de qualquer objeto licitado.  

15.15. Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico vigente 

e nos princípios de Direito Público.  

15.16. A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e 

administrativa pela prática de atos fraudulentos. 

15.17. Fica assegurado a Fundo Municipal de Saúde de Rio Bananal o direito de no interesse da 

administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, podendo 

revogar a licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

15.17.1. A anulação do procedimento induz às anulações do Termo de Contrato, da Ordem de 

Fornecimento e da Nota de Empenho. 

15.17.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

15.18. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao 

Órgão não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

15.19. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o 

Foro de Rio Bananal/ES, observadas as disposições do § 1º do artigo 92 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
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15.20. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

15.21. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 

15.22. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

15.23. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a CONTRATANTE, para 

a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais 

como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 

identificação. 

15.24. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

15.25. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

15.26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.26.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.26.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

15.26.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

Rio Bananal/ES, 06 de novembro de 2024 

 
 
 

Josimara Maragonha Lameira 
Secretaria Municipal de Saúde de Rio Bananal e  

Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Rio Bananal 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n°.004785/2024 – Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Higiene e Limpeza, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

Lote Item Especificação Destinação Unidade 
Qtd 

Mínima 
Quantidade 

Total 

Valor 
médio 

unitário 

Valor 
médio total 

Valor médio 
total por lote 

00001 00057 

00020541 - BRILHA ALUMINIO - 500 ML Brilha 
alumínio 500ml. Produto específico para limpar 
superfícies em alumínio, clareando manchas e 
recuperando o brilho da superfície. A base de ácidos e 
água potável. Embalado em frasco inquebrável e 
transparente, com bico dosador. 

UMAPS* UND 48 240 R$ 4,32 R$ 1.036,80 R$ 1.036,80 

00002 00075 
00020683 - ESPONJA DE LA DE ACO - PCT C/ 8 
UNID. Esponja de lã de aço, pacote com 08 unidades 
de 60g. 

UMAPS PCTE 10 100 R$ 2,62 R$ 262,00 R$ 262,00 

00003 
00023 00020684 - LIMPADOR MULTIUSO 500 ML UBS'S* UND 

24 
192 R$ 3,57 R$ 685,44 

R$ 1.370,88 
00086 00020684 - LIMPADOR MULTIUSO 500 ML UMAPS UND 192 R$ 3,57 R$ 685,44 

00004 

00021 

00020925 - GUARDANAPO DE PAPEL 22X23CM 
COM 50 UNID. Guardanapo de papel, folha simples, 
100% de fibras virgens, tamanho de mínimo de 22 x 23 
cm cada folha, podendo haver variações nas mesmas 
de até 10%, acondicionados em pacotes plásticos 
transparentes com 50 folhas. 

UBS'S PCTE 

50 

200 R$ 1,90 R$ 380,00 

R$ 760,00 

00083 

00020925 - GUARDANAPO DE PAPEL 22X23CM 
COM 50 UNID. Guardanapo de papel, folha simples, 
100% de fibras virgens, tamanho de mínimo de 22 x 23 
cm cada folha, podendo haver variações nas mesmas 
de até 10%, acondicionados em pacotes plásticos 

UMAPS PCTE 200 R$ 1,90 R$ 380,00 
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transparentes com 50 folhas. 

00005 

00050 

00020929 - SAPONACEO EM PO - 300GR Saponáceo 
em pó. Especificações do produto: saponáceo em pó, 
cloro, princípio ativo dicloroisocianurato de sódio; 
composição básica tensoativo aniônico, alcalizante, 
agente abrasivo, agente branqueamento e essência, 
corante e outras substâncias químicas permitidas; 
composição aromática cloro, laudo analítico do lote do 
produto e autorização de funcionamento do fabricante 
ANVISA/MS. EMBALAGEM: Acondicionado em tubo 
plástico, pesando 300g. Validade mínima: 02 anos. 

UBS'S UND 

24 

300 R$ 4,40 R$ 1.320,00 

R$ 1.848,00 

00110 

00020929 - SAPONACEO EM PO - 300GR Saponáceo 
em pó. Especificações do produto: saponáceo em pó, 
cloro, princípio ativo dicloroisocianurato de sódio; 
composição básica tensoativo aniônico, alcalizante, 
agente abrasivo, agente branqueamento e essência, 
corante e outras substâncias químicas permitidas; 
composição aromática cloro, laudo analítico do lote do 
produto e autorização de funcionamento do fabricante 
ANVISA/MS. EMBALAGEM: Acondicionado em tubo 
plástico, pesando 300g. Validade mínima: 02 anos. 

UMAPS UND 120 R$ 4,40 R$ 528,00 

00006 00109 

00020999 - SACOLA PLASTICA PICOTADA EM 
ROLO 40X60 CM - 500 UNIDADES Sacola plástica 
picotada, transparente, medindo aproximadamente 40 
x 60 cm, rolo com 500 unidades. 

UMAPS ROLO 1 5 R$ 38,34 R$ 191,70 R$ 191,70 

00007 00035 00021316 - PORTA COPO DESCARTAVEL 200ML. UBS'S UND 1 10 R$ 40,47 R$ 404,70 R$ 404,70 

00008 00078 

00021983 - FACA DE MESA EM ACO INOX Faca de 
mesa para refeições. Lâmina: aço inoxidável. Cabo: 
aço inoxidável, lisa, polida. Dimensões aproximadas: 
(C X L X A): 20,6 X 1,8 X 1,6cm. 

UMAPS UND 6 24 R$ 13,46 R$ 323,04 R$ 323,04 

00009 00024 
00023047 - LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA E 
PEDAL COM CAPACIDADE 30 LITROS Lixeira em 
polietileno, capacidade 30 litros, com tampa e pedal 

UBS'S UND 2 20 R$ 63,02 R$ 1.260,40 R$ 1.575,50 
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(acionamento da tampa por pedal), formato cilíndrico. 

00087 

00023047 - LIXEIRA PLASTICA COM TAMPA E 
PEDAL COM CAPACIDADE 30 LITROS Lixeira em 
polietileno, capacidade 30 litros, com tampa e pedal 
(acionamento da tampa por pedal), formato cilíndrico. 

UMAPS UND 5 R$ 63,02 R$ 315,10 

00010 
00025 00023057 - LIXEIRA PLASTICA TELADA 9 L UBS'S UND 

2 
15 R$ 7,70 R$ 115,50 

R$ 192,50 
00088 00023057 - LIXEIRA PLASTICA TELADA 9 L UMAPS UND 10 R$ 7,70 R$ 77,00 

00011 

00038 

00023062 - SABAO EM PO 2KG Sabão em pó com 
alvejante 2kg. Possuir alvejante seguro, enzimas, ser 
granulado e homogêneo.  Apresentar aroma agradável 
e ser inócuo à pele. Quando misturado em água deverá 
apresentar boas condições de formação de espuma e 
completa dissolução. Na decantação não poderão 
aparecer partículas arenosas ou sólidas, estranhas à 
sua constituição. Não poderá manchar ou esbranquiçar 
o corpo sobre o qual for aplicado, bem como não deixar 
resíduos após o enxágüe, removendo gorduras e 
manchas. REFERÊNCIA: OMO, BRILHANTE, YPÊ 
OU AMACITEL 

UBS'S UND 

20 

200 R$ 19,62 R$ 3.924,00 

R$ 9.810,00 

00101 

00023062 - SABAO EM PO 2KG Sabão em pó com 
alvejante 2kg. Possuir alvejante seguro, enzimas, ser 
granulado e homogêneo.  Apresentar aroma agradável 
e ser inócuo à pele. Quando misturado em água deverá 
apresentar boas condições de formação de espuma e 
completa dissolução. Na decantação não poderão 
aparecer partículas arenosas ou sólidas, estranhas à 
sua constituição. Não poderá manchar ou esbranquiçar 
o corpo sobre o qual for aplicado, bem como não deixar 
resíduos após o enxágüe, removendo gorduras e 
manchas. REFERÊNCIA: OMO, BRILHANTE, YPÊ 
OU AMACITEL 

UMAPS UND 300 R$ 19,62 R$ 5.886,00 

00012 00022 
00023082 - INSETICIDA EM SPRAY FRASCO COM 
300 ML Inseticida em spray. Frasco com no mínimo 

UBS'S UND 5 48 R$ 12,86 R$ 617,28 R$ 771,60 
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300ml. Características da embalagem: possuir válvula 
de segurança, fórmula com água, inodoro, 
multinseticida, inclusive contra o mosquito da dengue, 
não conter CFC. 

00084 

00023082 - INSETICIDA EM SPRAY FRASCO COM 
300 ML Inseticida em spray. Frasco com no mínimo 
300ml. Características da embalagem: possuir válvula 
de segurança, fórmula com água, inodoro, 
multinseticida, inclusive contra o mosquito da dengue, 
não conter CFC. 

UMAPS UND 12 R$ 12,86 R$ 154,32 

00013 

00002 
00023136 - ALCOOL GEL 70% (REFIL) EMBALAGEM 
DE 800ML. Álcool gel, 70º refil, sem fragrância, testado 
e aprovado pela ANVISA, embalagem 800 ml. 

UBS'S UND 

6 

60 R$ 9,89 R$ 593,40 

R$ 2.076,90 

00056 
00023136 - ALCOOL GEL 70% (REFIL) EMBALAGEM 
DE 800ML. Álcool gel, 70º refil, sem fragrância, testado 
e aprovado pela ANVISA, embalagem 800 ml. 

UMAPS UND 150 R$ 9,89 R$ 1.483,50 

00014 

00010 

00023159 - DESODORIZADOR AMBIENTAL 
AEROSOL,FRASCO DE 360ML Desodorizador 
ambiental, aerosol, Frasco de no mínimo 360 ml. 
Produto sem CFC. Aplicação: aromatizador ambiental. 
Fragrância lavanda ou talco. Embalagem tipo spray, 
com o selo de registro no Ministério da Saúde/ANVISA. 

UBS'S UND 

10 

60 R$ 9,89 R$ 593,40 

R$ 1.780,20 

00066 

00023159 - DESODORIZADOR AMBIENTAL 
AEROSOL,FRASCO DE 360ML Desodorizador 
ambiental, aerosol, Frasco de no mínimo 360 ml. 
Produto sem CFC. Aplicação: aromatizador ambiental. 
Fragrância lavanda ou talco. Embalagem tipo spray, 
com o selo de registro no Ministério da Saúde/ANVISA. 

UMAPS UND 120 R$ 9,89 R$ 1.186,80 

00015 00016 

00024067 - ESPONJA DUPLA FACE MULTIUSO COM 
03 UNIDADES Esponja de plástico dupla-face, para 
limpeza em geral. Uma face em espuma de poliuretano 
com bactericida e outra fibra sintética com abrasivo, 
medindo no mínimo 75 mm de largura x 110 mm de 

UBS'S PCTE 20 300 R$ 6,58 R$ 1.974,00 R$ 3.290,00 
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comprimento x 20 mm de espessura, antibactérias, 
acomodadas em embalagens com no mínimo 03 
unidades. 

00074 

00024067 - ESPONJA DUPLA FACE MULTIUSO COM 
03 UNIDADES Esponja de plástico dupla-face, para 
limpeza em geral. Uma face em espuma de poliuretano 
com bactericida e outra fibra sintética com abrasivo, 
medindo no mínimo 75 mm de largura x 110 mm de 
comprimento x 20 mm de espessura, antibactérias, 
acomodadas em embalagens com no mínimo 03 
unidades. 

UMAPS PCTE 200 R$ 6,58 R$ 1.316,00 

00016 

00053 
00024247 - VASSOURA DE NYLON COM CABO 
Vassoura com cerdas em nylon, largura de 30cm e 
cabo plástico. 

UBS'S UND 

2 

20 R$ 13,60 R$ 272,00 

R$ 544,00 

00114 
00024247 - VASSOURA DE NYLON COM CABO 
Vassoura com cerdas em nylon, largura de 30cm e 
cabo plástico. 

UMAPS UND 20 R$ 13,60 R$ 272,00 

00017 

00045 

00024255 - SACOLA PLASTICA PICOTADA EM 
ROLO 25X35 CM - 500 UNIDADES Sacola plástica 
picotada, transparente, medindo aproximadamente 25 
x 35 cm, rolo com 500 unidades. 

UBS'S ROLO 

2 

20 R$ 14,12 R$ 282,40 

R$ 423,60 

00108 

00024255 - SACOLA PLASTICA PICOTADA EM 
ROLO 25X35 CM - 500 UNIDADES Sacola plástica 
picotada, transparente, medindo aproximadamente 25 
x 35 cm, rolo com 500 unidades. 

UMAPS ROLO 10 R$ 14,12 R$ 141,20 

00018 

00026 

00024367 - PA PARA LIXO PLASTICA COM CABO 
LONGO Pá para lixo, plástica com cabo longo com 
aproximadamente 60cm e dobrável para facilitar o 
armazenamento e apoio para firmar a pá em pé. 

UBS'S UND 

1 

15 R$ 4,19 R$ 62,85 

R$ 92,18 

00090 

00024367 - PA PARA LIXO PLASTICA COM CABO 
LONGO Pá para lixo, plástica com cabo longo com 
aproximadamente 60cm e dobrável para facilitar o 
armazenamento e apoio para firmar a pá em pé. 

UMAPS UND 7 R$ 4,19 R$ 29,33 
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00019 

00036 

00024440 - COADOR DE CAFE EM TECIDO 
ALGODAO 16CM DIAMETRO Coador de café em 
tecido algodão flanelado, com 160 mm diâmetro - cabo 
em metal plastificado. 

UBS'S UND 

5 

50 R$ 23,92 R$ 1.196,00 

R$ 1.913,60 

00099 

00024440 - COADOR DE CAFE EM TECIDO 
ALGODAO 16CM DIAMETRO Coador de café em 
tecido algodão flanelado, com 160 mm diâmetro - cabo 
em metal plastificado. 

UMAPS UND 30 R$ 23,92 R$ 717,60 

00020 

00041 

00024748 - SACO LEITOSO PARA RESIDUO 
INFECTANTE HOSPITALAR - 50 LITROS Saco leitoso 
para resíduo infectante hospitalar com capacidade para 
50 litros. 

UBS'S UND 

100 

1000 R$ 0,45 R$ 450,00 

R$ 900,00 

00104 

00024748 - SACO LEITOSO PARA RESIDUO 
INFECTANTE HOSPITALAR - 50 LITROS Saco leitoso 
para resíduo infectante hospitalar com capacidade para 
50 litros. 

UMAPS UND 1000 R$ 0,45 R$ 450,00 

00021 

00040 

00024749 - SACO LEITOSO PARA RESIDUO 
INFECTANTE HOSPITALAR - 100 LITROS Saco 
leitoso para resíduo infectante hospitalar com 
capacidade 100 para litros. 

UBS'S UND 

400 

4000 R$ 0,61 R$ 2.440,00 

R$ 4.880,00 

00103 

00024749 - SACO LEITOSO PARA RESIDUO 
INFECTANTE HOSPITALAR - 100 LITROS Saco 
leitoso para resíduo infectante hospitalar com 
capacidade 100 para litros. 

UMAPS UND 4000 R$ 0,61 R$ 2.440,00 

00022 

00027 
00024816 - PANO DE PRATO 100% ALGODAO Pano 
de prato em tecido 100% algodão, medindo 40 x 60 
cm. 

UBS'S UND 

10 

100 R$ 2,89 R$ 289,00 

R$ 578,00 

00092 
00024816 - PANO DE PRATO 100% ALGODAO Pano 
de prato em tecido 100% algodão, medindo 40 x 60 
cm. 

UMAPS UND 100 R$ 2,89 R$ 289,00 

00023 00001 
00025419 - AGUA SANITARIA 1 LITRO Água Sanitária 
a base de hipoclorito de sódio. Acondicionado em 
frasco plástico de 01 litro. Conter de 2% a 2,5% cloro 

UBS'S UND 120 2016 R$ 4,00 R$ 8.064,00 R$ 10.944,00 
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ativo. Deverá constar no rótulo, de forma clara, data de 
fabricação, prazo de validade, registro no Ministério da 
Saúde, nome do responsável técnico com número de 
inscrição no Conselho Regional de Farmácia ou de 
Química, composição química detalhada, ingrediente 
químico ativo e a indicação para uso doméstico. Sem 
soda cáustica em sua composição 

00055 

00025419 - AGUA SANITARIA 1 LITRO Água Sanitária 
a base de hipoclorito de sódio. Acondicionado em 
frasco plástico de 01 litro. Conter de 2% a 2,5% cloro 
ativo. Deverá constar no rótulo, de forma clara, data de 
fabricação, prazo de validade, registro no Ministério da 
Saúde, nome do responsável técnico com número de 
inscrição no Conselho Regional de Farmácia ou de 
Química, composição química detalhada, ingrediente 
químico ativo e a indicação para uso doméstico. Sem 
soda cáustica em sua composição 

UMAPS UND 720 R$ 4,00 R$ 2.880,00 

00024 

00007 

00025422 - COPO DESCARTAVEL 50ML (PACOTES 
COM 100 UNIDADES) Copo descartável com 
capacidade para 50ml,  com no mínimo 0,75 gramas, 
devem obedecer às exigências da NBR 14865 
(07/2002) e NBR 13230. Embalagem primária: sacos 
plásticos (pacotes) com 100 copos cada. Embalagem 
secundária: caixa de papelão com 5.000 unidades, 
identificada com quantidade e/ou peso líquido. 

UBS'S CX 

1 

30 R$ 128,25 R$ 3.847,50 

R$ 5.130,00 

00063 

00025422 - COPO DESCARTAVEL 50ML (PACOTES 
COM 100 UNIDADES) Copo descartável com 
capacidade para 50ml,  com no mínimo 0,75 gramas, 
devem obedecer às exigências da NBR 14865 
(07/2002) e NBR 13230. Embalagem primária: sacos 
plásticos (pacotes) com 100 copos cada. Embalagem 
secundária: caixa de papelão com 5.000 unidades, 
identificada com quantidade e/ou peso líquido. 

UMAPS CX 10 R$ 128,25 R$ 1.282,50 
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00025 

00011 

00025423 - DETERGENTE LIQUIDO 500ML 
Detergente líquido, neutro, glicerinado de 500ml, para 
limpeza doméstica, com tensoativo biodegradável, 
neutro, antialérgico, embalado em frasco inquebrável, 
com bico dosador. Deverá conter no rótulo, de forma 
clara, data de validade, o nome do fabricante ou 
importador e nome do técnico responsável pelo 
produto. Produto notificado na Anvisa/MS ou número 
de registro no Ministério da Saúde. O rótulo não pode 
estar rasgado, descolado da embalagem, manchado ou 

com letras que não deem para ler. - REFERÊNCIA: 
LIMPOL, YPÊ, MINUANO 

UBS'S UND 

48 

696 R$ 2,74 R$ 1.907,04 

R$ 3.814,08 

00068 

00025423 - DETERGENTE LIQUIDO 500ML 
Detergente líquido, neutro, glicerinado de 500ml, para 
limpeza doméstica, com tensoativo biodegradável, 
neutro, antialérgico, embalado em frasco inquebrável, 
com bico dosador. Deverá conter no rótulo, de forma 
clara, data de validade, o nome do fabricante ou 
importador e nome do técnico responsável pelo 
produto. Produto notificado na Anvisa/MS ou número 
de registro no Ministério da Saúde. O rótulo não pode 
estar rasgado, descolado da embalagem, manchado ou 

com letras que não deem para ler. REFERÊNCIA: 
LIMPOL, YPÊ, MINUANO 

UMAPS UND 696 R$ 2,74 R$ 1.907,04 

00026 

00015 

00025427 - ESCOVA PARA VASO SANITARIO 
Escova Sanitária. Utilizada para higienizar as bordas 
dos vasos sanitários. Deve possuir cerdas flexíveis. 
Tamanho aproximado: 35cm de Altura. 

UBS'S UND 

3 

30 R$ 8,36 R$ 250,80 

R$ 334,40 

00073 

00025427 - ESCOVA PARA VASO SANITARIO 
Escova Sanitária. Utilizada para higienizar as bordas 
dos vasos sanitários. Deve possuir cerdas flexíveis. 
Tamanho aproximado: 35cm de Altura. 

UMAPS UND 10 R$ 8,36 R$ 83,60 
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00027 

00030 

00025435 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO COM 
1000 FOLHAS Papel toalha interfolhado, medindo de 
20 a 21 cm de largura  x no mínimo 22,5 cm do lado 
dobrado (mínimo 1 dobra). Papel para utilização em 
lavatórios, folhas simples, produzido com 100% fibras 
virgem, não reciclado, na cor extra branca, com alto 
poder de absorção, embalagem deve ser em material 
transparente. Pacote com 1000 folhas cada. 

UBS'S PCTE 

100 

1400 R$ 16,25 
R$ 

22.750,00 

R$ 36.562,50 

00095 

00025435 - PAPEL TOALHA INTERFOLHADO COM 
1000 FOLHAS Papel toalha interfolhado, medindo de 
20 a 21 cm de largura  x no mínimo 22,5 cm do lado 
dobrado (mínimo 1 dobra). Papel para utilização em 
lavatórios, folhas simples, produzido com 100% fibras 
virgem, não reciclado, na cor extra branca, com alto 
poder de absorção, embalagem deve ser em material 
transparente. Pacote com 1000 folhas cada. 

UMAPS PCTE 850 R$ 16,25 
R$ 

13.812,50 

00028 

00037 

00025441 - SABAO EM PEDRA 1KG ( 5 UNIDADES 
DE 200GR) Sabão em pedra com glicerina, 
desengordurante e sem perfume, embalagem de 1 kg, 
com 5 unidades (barras) de 200 gramas. 
REFERÊNCIA: UFE, RAZZO OU YPÊ 

UBS'S PCTE 

20 

200 R$ 11,64 R$ 2.328,00 

R$ 3.492,00 

00100 

00025441 - SABAO EM PEDRA 1KG ( 5 UNIDADES 
DE 200GR) Sabão em pedra com glicerina, 
desengordurante e sem perfume, embalagem de 1 kg, 
com 5 unidades (barras) de 200 gramas. 
REFERÊNCIA: UFE, RAZZO OU YPÊ 

UMAPS PCTE 100 R$ 11,64 R$ 1.164,00 

00029 00039 

00025444 - SABONETE LIQUIDO 1LT Sabonete 
líquido para higiene das mãos, com viscosidade 
superior a 600 CPS, perolado, perfumado (erva-doce), 
formulado com matérias-primas cosméticas e 
sequestrantes, com elevada formação de espuma, 
consistência firme, biodegradável, acondicionado em 
embalagem com 1 litro, e no seu rótulo deverá conter: 

UBS'S UND 30 300 R$ 12,59 R$ 3.777,00 R$ 7.554,00 
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registro no Ministério da Saúde, razão social, CNPJ e 
endereço do fabricante, químico responsável, nº do lote 
de fabricação, precauções de manuseio e 

armazenamento e data de validade. REFERÊNCIA: 
PALMOLIVE, FIORUCCI, SOFT OU PREMISSE 

00102 

00025444 - SABONETE LIQUIDO 1LT Sabonete 
líquido para higiene das mãos, com viscosidade 
superior a 600 CPS, perolado, perfumado (erva-doce), 
formulado com matérias-primas cosméticas e 
sequestrantes, com elevada formação de espuma, 
consistência firme, biodegradável, acondicionado em 
embalagem com 1 litro, e no seu rótulo deverá conter: 
registro no Ministério da Saúde, razão social, CNPJ e 
endereço do fabricante, químico responsável, nº do lote 
de fabricação, precauções de manuseio e 

armazenamento e data de validade. REFERÊNCIA: 
PALMOLIVE, FIORUCCI, SOFT OU PREMISSE 

UMAPS UND 300 R$ 12,59 R$ 3.777,00 

00030 00111 

00025446 - SANITIZANTE A BASE DE HIPOCLORITO 
DE SODIO 1% DE CLORO ATIVO Sanitizante a base 
de Hipoclorito de sódio 1% de Cloro Ativo: Descrição 
técnica: produto usado na desinfecção de artigos, 
acessórios, superficies fixas (piso, parede, bancada) de 
qualquer área em estabelecimentos de preparo de 
alimentos. Ação bactericida comprovada. Atende a 
resolução RDC77/2001 da ANVISA. Odor: 
característico; Aspecto: Liquido transparente; Princípio 
ativo: cloro ativo a 1%; Diluição mínima aceitável: 
Pronto uso. OBS: Registro no Ministério da Saúde e 
ficha de segurança /técnica, laudo microbiológico. 

UMAPS LT 60 600 R$ 6,80 R$ 4.080,00 R$ 4.080,00 

00031 00043 
00025447 - SACO PLASTICO PARA LIXO 30LTS 
COM 50 UNIDADES Saco plástico para lixo com 
capacidade para 30 litros. Produto não reciclado, 

UBS'S PCTE 40 400 R$ 12,86 R$ 5.144,00 R$ 11.574,00 
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virgem, alta resistência, para coleta de lixo sólido. As 
dimensões (comprimento, largura e espessura) 
deverão estar dentro das normas da ABNT. O material 
deverá vir em embalagem lacrada, possuindo as 
especificações do produto em acordo com as normas 
regulamentares de fabricação, distribuição e 
apresentação. As embalagens deverão vir com no 
mínimo 50 unidades, avulsas ou em rolos com picotes 
separando as unidades. 

00106 

00025447 - SACO PLASTICO PARA LIXO 30LTS 
COM 50 UNIDADES Saco plástico para lixo com 
capacidade para 30 litros. Produto não reciclado, 
virgem, alta resistência, para coleta de lixo sólido. As 
dimensões (comprimento, largura e espessura) 
deverão estar dentro das normas da ABNT. O material 
deverá vir em embalagem lacrada, possuindo as 
especificações do produto em acordo com as normas 
regulamentares de fabricação, distribuição e 
apresentação. As embalagens deverão vir com no 
mínimo 50 unidades, avulsas ou em rolos com picotes 
separando as unidades. 

UMAPS PCTE 500 R$ 12,86 R$ 6.430,00 

00032 00044 

00025448 - SACO PLASTICO PARA LIXO 50LTS 
COM 50 UNIDADES Saco plástico para lixo com 
capacidade para 50 litros. Produto não reciclado, 
virgem, alta resistência, para coleta de lixo sólido. As 
dimensões (comprimento, largura e espessura) 
deverão estar dentro das normas da ABNT. O material 
deverá vir em embalagem lacrada, possuindo as 
especificações do produto em acordo com as normas 
regulamentares de fabricação, distribuição e 
apresentação. As embalagens deverão vir com no 
mínimo 50 unidades, avulsas ou em rolos com picotes 
separando as unidades. 

UBS'S PCTE 50 600 R$ 12,37 R$ 7.422,00 R$ 12.370,00 
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00107 

00025448 - SACO PLASTICO PARA LIXO 50LTS 
COM 50 UNIDADES Saco plástico para lixo com 
capacidade para 50 litros. Produto não reciclado, 
virgem, alta resistência, para coleta de lixo sólido. As 
dimensões (comprimento, largura e espessura) 
deverão estar dentro das normas da ABNT. O material 
deverá vir em embalagem lacrada, possuindo as 
especificações do produto em acordo com as normas 
regulamentares de fabricação, distribuição e 
apresentação. As embalagens deverão vir com no 
mínimo 50 unidades, avulsas ou em rolos com picotes 
separando as unidades. 

UMAPS PCTE 400 R$ 12,37 R$ 4.948,00 

00033 

00052 

00025452 - VASSOURA DE MELGA Vassoura de 
melga. Produto com no mínimo 40 cm de largura na 
base, com amarraduras baixas em borracha, para que 
ela não se desfaça com facilidade, sem cabo. 

UBS'S UND 

2 

70 R$ 32,53 R$ 2.277,10 

R$ 2.602,40 

00113 

00025452 - VASSOURA DE MELGA Vassoura de 
melga. Produto com no mínimo 40 cm de largura na 
base, com amarraduras baixas em borracha, para que 
ela não se desfaça com facilidade, sem cabo. 

UMAPS UND 10 R$ 32,53 R$ 325,30 

00034 

00012 

00026102 - DISPENSER PARA ALCOOL GEL COM 
RESERVATORIO DE 400ML Dispenser compacto p/ 
álcool gel com reservatório 400ml. Possui exclusivo 
sistema interno de abastecimento. Abastecimento fácil 
e pratico. 

UBS'S UND 

3 

15 R$ 33,35 R$ 500,25 

R$ 833,75 

00070 

00026102 - DISPENSER PARA ALCOOL GEL COM 
RESERVATORIO DE 400ML Dispenser compacto p/ 
álcool gel com reservatório 400ml. Possui exclusivo 
sistema interno de abastecimento. Abastecimento fácil 
e pratico. 

UMAPS UND 10 R$ 33,35 R$ 333,50 

00035 00013 
00026103 - DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO DE 400ML Dispenser 
compacto p/ sabonete em líquido com reservatório 

UBS'S UND 5 15 R$ 29,36 R$ 440,40 R$ 734,00 
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400ml. Possui exclusivo sistema interno de 
abastecimento. Abastecimento fácil e pratico. 

00071 

00026103 - DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO 
COM RESERVATORIO DE 400ML Dispenser 
compacto p/ sabonete em líquido com reservatório 
400ml. Possui exclusivo sistema interno de 
abastecimento. Abastecimento fácil e pratico. 

UMAPS UND 10 R$ 29,36 R$ 293,60 

00036 

00006 

00026226 - COPO DESCARTAVEL 200ML (25 
PACOTES COM 100 UNIDADES) Copo descartável 
200 ml, em produto atóxico de poliestireno branco, 
pesando no mínimo 2,2 gramas. As resinas 
termoplásticas, aditivos e/ou pigmentos empregados na 
fabricação dos copos devem obedecer às exigências 
da NBR 14865 (07/2002) e NBR 13230. Caixa com 25 
pacotes contendo 100 unidades de 200 ml em sacolas 
plásticas. 

UBS'S CX 

20 

150 R$ 136,77 
R$ 

20.515,50 

R$ 30.089,40 

00062 

00026226 - COPO DESCARTAVEL 200ML (25 
PACOTES COM 100 UNIDADES) Copo descartável 
200 ml, em produto atóxico de poliestireno branco, 
pesando no mínimo 2,2 gramas. As resinas 
termoplásticas, aditivos e/ou pigmentos empregados na 
fabricação dos copos devem obedecer às exigências 
da NBR 14865 (07/2002) e NBR 13230. Caixa com 25 
pacotes contendo 100 unidades de 200 ml em sacolas 
plásticas. 

UMAPS CX 70 R$ 136,77 R$ 9.573,90 

00037 00069 

00030640 - DESINFETANTE HOSPITALAR A BASE 
DE PEROXIDO DE HIDROGENIO COM 5 LITROS 
Desinfetante hospitalar para superfícies fixas e artigos 
não críticos, concentrado, formulado a base de 
peróxido de hidrogênio. Princípio ativo: peróxido de 
hidrogênio - 4,25%. com certificado de ensaio em 
laboratório de avaliação de atividades antimicrobiana 
que comprove eficácia frente a candida albicans 

UMAPS GL 5 30 R$ 182,97 R$ 5.489,10 R$ 5.489,10 
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Trichophyton mentagrophytes,Staphylococus aureos, 
Salmonella choleraesuis, Pseudomonas aeruginosa, 
Staphylococus áureos MRSA, Acinetobacter 
baumannil. Embalado em galão de 5 (cinco) litros. 

00038 00067 

00030641 - DETERGENTE NEUTRO 
CONCENTRADO PARA LIMPEZA GERAL COM 5 
LITROS Detergente neutro concentrado para limpeza 
geral de superfícies: com ph (puro) 6,5 - 7,5, com 
aspecto líquido viscoso contendo dodecilbenzeno 
sulfonato de sódio, espessante, neutralizante, 
conservante, corante, fragrância e água. Líquido 
viscoso, dosagem de 2 a 4%. Embalado em galão de 5 
(cinco) litros. 

UMAPS GL 5 20 R$ 34,40 R$ 688,00 R$ 688,00 

00039 

00042 

00026459 - SACO PLASTICO PARA LIXO 100LTS 
COM 25 UNIDADES Saco plástico para lixo com 
capacidade para 100 litros. Produto não reciclado, 
virgem, alta resistência, para coleta de lixo sólido. As 
dimensões (comprimento, largura e espessura) 
deverão estar dentro das normas da ABNT. O material 
deverá vir em embalagem lacrada, possuindo as 
especificações do produto em acordo com as normas 
regulamentares de fabricação, distribuição e 
apresentação. As embalagens deverão vir com no 
mínimo 25 unidades, avulsas ou em rolos com picotes 
separando as unidades. 

UBS'S PCTE 

60 

700 R$ 13,38 R$ 9.366,00 

R$ 22.746,00 

00105 

00026459 - SACO PLASTICO PARA LIXO 100LTS 
COM 25 UNIDADES Saco plástico para lixo com 
capacidade para 100 litros. Produto não reciclado, 
virgem, alta resistência, para coleta de lixo sólido. As 
dimensões (comprimento, largura e espessura) 
deverão estar dentro das normas da ABNT. O material 
deverá vir em embalagem lacrada, possuindo as 
especificações do produto em acordo com as normas 

UMAPS PCTE 1000 R$ 13,38 
R$ 

13.380,00 
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regulamentares de fabricação, distribuição e 
apresentação. As embalagens deverão vir com no 
mínimo 25 unidades, avulsas ou em rolos com picotes 
separando as unidades. 

00040 

00009 

00026559 - DESINFETANTE LIQUIDO 1LT 
Desinfetante líquido. Especificação do produto: 
Bactericida, liquido transparente, fragrância de floral. 
EMBALAGEM: 1 litro. 

UBS'S UND 

30 

300 R$ 3,93 R$ 1.179,00 

R$ 2.358,00 

00065 

00026559 - DESINFETANTE LIQUIDO 1LT 
Desinfetante líquido. Especificação do produto: 
Bactericida, liquido transparente, fragrância de floral. 
EMBALAGEM: 1 litro. 

UMAPS UND 300 R$ 3,93 R$ 1.179,00 

00041 

00054 

00026568 - VASSOURA DE PIACAVA COM CABO 
Vassoura de cerdas, tipo piaçava medindo de 20 a 
25cm, comprimento das cerdas mínimo de 10cm. Cepa 
plástica ou em lata. Cabo em madeira, tamanho 
padrão, plastificado, rosqueado. 

UBS'S UND 

4 

40 R$ 14,02 R$ 560,80 

R$ 771,10 

00115 

00026568 - VASSOURA DE PIACAVA COM CABO 
Vassoura de cerdas, tipo piaçava medindo de 20 a 
25cm, comprimento das cerdas mínimo de 10cm. Cepa 
plástica ou em lata. Cabo em madeira, tamanho 
padrão, plastificado, rosqueado. 

UMAPS UND 15 R$ 14,02 R$ 210,30 

00042 00064 
00026579 - COLHER DE PLASTICO DESCARTAVEL 
16CM Colher de plástico descartável para refeição de 
alta resistência, tamanho mínimo 16 cm de altura. 

UMAPS UND 600 6000 R$ 0,15 R$ 900,00 R$ 900,00 

00043 00089 

00026708 - LUVA NITRILICA COM FORRO CANO 
LONGO TAM. M Luva nitrílica com forro cano longo 
tamanho M, palma antiderrapante, alta resistência 
química e à abrasão por sua estrutura reforçada. Seu 
cano alongado que garante alta proteção para 
atividades com imersão do braço. Utilizada para: 
Manuseio de produtos químico, higienização e serviços 
gerais. 

UMAPS PAR 10 80 R$ 9,73 R$ 778,40 R$ 778,40 
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00044 

00018 
00027045 - FACA DE CORTE PARA PAO FACA, Para 
corte de pão, com serra, em aço inoxidável, com cabo 
em polipropileno. Tamanho: 30cm. 

UBS'S UND 

1 

5 R$ 14,28 R$ 71,40 

R$ 99,96 

00077 
00027045 - FACA DE CORTE PARA PAO FACA, Para 
corte de pão, com serra, em aço inoxidável, com cabo 
em polipropileno. Tamanho: 30cm. 

UMAPS UND 2 R$ 14,28 R$ 28,56 

00045 
00033 

00027174 - PILHA ALCALINA C2 Pilha alcalina C2 
média. 

UBS'S UND 

2 

20 R$ 9,98 R$ 199,60 
R$ 299,40 

00098 
00027174 - PILHA ALCALINA C2 Pilha alcalina C2 
média. 

UMAPS UND 10 R$ 9,98 R$ 99,80 

00046 00048 
00027208 - SACO PARA PIPOCA COM 500 
UNIDADES 

UBS'S PCTE 6 60 R$ 19,40 R$ 1.164,00 R$ 1.164,00 

00047 

00014 

00027218 - DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADA 2/3 DOBRAS Dispenser para papel 
toalha interfolhada 2/3 dobras. Cor branca. Fabricado 
em material termoplástico de alta qualidade e 
resistência ao impacto. 

UBS'S UND 

3 

20 R$ 33,82 R$ 676,40 

R$ 1.014,60 

00072 

00027218 - DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADA 2/3 DOBRAS Dispenser para papel 
toalha interfolhada 2/3 dobras. Cor branca. Fabricado 
em material termoplástico de alta qualidade e 
resistência ao impacto. 

UMAPS UND 10 R$ 33,82 R$ 338,20 

00048 

00019 

00027229 - FOSFORO - MACO COM 10 CAIXAS 
Fosforo - maco com 10 caixas com no mínimo 40 
palitos cada caixa. Composição: fósforo clorato de 
potássio e aglutinantes. 

UBS'S MC. 

10 

60 R$ 3,23 R$ 193,80 

R$ 387,60 

00079 

00027229 - FOSFORO - MACO COM 10 CAIXAS 
Fosforo - maco com 10 caixas com no mínimo 40 
palitos cada caixa. Composição: fósforo clorato de 
potássio e aglutinantes. 

UMAPS MC. 60 R$ 3,23 R$ 193,80 

00049 00008 
00027403 - DESENGRAXANTE AUTOMOTIVO DE 
USO PROFISSIONAL - 50 LITROS 

UBS'S GL 1 2 R$ 318,63 R$ 637,26 R$ 637,26 

00050 00051 00027404 - SHAMPOO AUTOMOTIVO DE USO UBS'S GL 1 2 R$ 212,41 R$ 424,82 R$ 424,82 
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PROFISSIONAL - 50 LITROS 

00051 00112 
00027516 - TABUA PARA CORTE EM POLIETILENO 
TABUA PARA CORTE - em polipropileno, tamanho 
médio 50 cm. 

UMAPS UND 1 3 R$ 64,90 R$ 194,70 R$ 194,70 

00052 00034 
00027722 - BATERIA DE LITIO PARA PLACA MAE 
Bateria de litio CR2032 3v para placa mãe 

UBS'S UND 30 300 R$ 1,87 R$ 561,00 R$ 561,00 

00053 

00017 

00028097 - FACA DE COZINHA CABO EM 
POLIPROPILENO Faca de cozinha com lâmina em aço 
inox medindo no mínimo 30 cm em cabo de 
polipropileno. 

UBS'S UND 

1 

7 R$ 19,42 R$ 135,94 

R$ 213,62 

00076 

00028097 - FACA DE COZINHA CABO EM 
POLIPROPILENO Faca de cozinha com lâmina em aço 
inox medindo no mínimo 30 cm em cabo de 
polipropileno. 

UMAPS UND 4 R$ 19,42 R$ 77,68 

00054 00080 

00028098 - GARFO DE MESA EM INOX Garfo de 
mesa em inox. Lâmina e cabo monobloco, ou seja, em 
uma única peça. Dimensões aproximadas Produto 
(Compr. X Larg.): 19mmx 25mm. Espessura: 1,8 mm. 

UMAPS UND 6 24 R$ 5,59 R$ 134,16 R$ 134,16 

00055 00081 

00028099 - GARFO DE PLASTICO DESCARTAVEL 
18CM (CAIXA COM 500 UNID) Garfo de plástico 
descartável para refeição de alta resistência, tamanho 
minimo 18cm de altura. 

UMAPS CX 2 12 R$ 171,17 R$ 2.054,04 R$ 2.054,04 

00056 00091 

00028103 - MARMITEX DESCARTAVEL EM 
ALUMINIO REDONDA N° 08 Marmitex em alumínio 
redonda n° 08 descartável. Prato para refeição, 
diâmetro 210mm, altura 45mm, volume 850ml, tampa 
cartão plastificado (caixa ou pacote com 100 unidades) 

UMAPS CX 10 80 R$ 44,77 R$ 3.581,60 R$ 3.581,60 

00057 
00029 

00028105 - PAPEL HIGIENICO ROLO DE 
60MMX10CM (PACOTE COM 12 UNID) Papel 
higiênico 10 cm x 60 m, folha simples de alta 
qualidade, picotado, texturizado, composto de 100% de 
celulose virgem, não reciclável.. 

UBS'S PCTE 
80 

700 R$ 21,66 
R$ 

15.162,00 R$ 21.660,00 

00094 00028105 - PAPEL HIGIENICO ROLO DE UMAPS PCTE 300 R$ 21,66 R$ 6.498,00 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://riobananal.es.gov.br/ C

have: e3cbe3aa-0fa0-45ef-9129-de3bbd4f3831
E

dital N
º 000108/2024

Pág. 38



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, 29920-000 

Rio Bananal/ES - CNPJ: 11.429.173/0001-46 

 

FMSRB / CPL - Comissão Permanente de Licitações Pág. 039 
Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES 
Tel.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30 hs Fax.: (0xx27) 3265-1210 
Home Page : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : licitacao.fmsrb@gmail.com  

 

60MMX10CM (PACOTE COM 12 UNID) Papel 
higiênico 10 cm x 60 m, folha simples de alta 
qualidade, picotado, texturizado, composto de 100% de 
celulose virgem, não reciclável.. 

00058 
00031 00028108 - PILHA ALCALINA AA. Pilha alcalina AA. UBS'S UND 

30 
300 R$ 3,24 R$ 972,00 

R$ 2.592,00 
00096 00028108 - PILHA ALCALINA AA. Pilha alcalina AA. UMAPS UND 500 R$ 3,24 R$ 1.620,00 

00059 
00032 00028109 - PILHA ALCALINA AAA. Pilha alcalina AAA. UBS'S UND 

30 
300 R$ 2,94 R$ 882,00 

R$ 1.470,00 
00097 00028109 - PILHA ALCALINA AAA. Pilha alcalina AAA. UMAPS UND 200 R$ 2,94 R$ 588,00 

00060 00046 

00028113 - SACOLA PLASTICA PICOTADA EM 
ROLO 30 X 40 CM Bobina de saco plástico (polietileno 
de alta densidade) picotado, dimensão 30x40 cm com 
aproximadamente 500 sacos. Sacos com solda no 
fundo. Indicadas para armazenamento de alimentos. 
Capacidade aproximada de 4,5 kg. Espessura mínima: 
0,014cm. 

UBS'S ROLO 1 5 R$ 19,47 R$ 97,35 R$ 97,35 

00061 
00003 00028743 - BACIA PLASTICA 05 LITROS UBS'S UND 

1 
7 R$ 14,87 R$ 104,09 

R$ 148,70 
00058 00028743 - BACIA PLASTICA 05 LITROS UMAPS UND 3 R$ 14,87 R$ 44,61 

00062 00047 

00030500 - SACOLA PLASTICA PARA 
HAMBURGUER COM 50 UNIDADES Sacola plasticas 
para hambúrguer com medidas aproximadas 22x16cm 
pacote com 50 unidades. 

UBS'S PCTE 40 400 R$ 3,24 R$ 1.296,00 R$ 1.296,00 

00063 00049 

00030501 - SACOLA PLASTICA BRANCA LEITOSA 
TIPO CAMISA 25X35CM - COM 1000 UNIDADES 
SACOLA PLASTICA BRANCA VIRGEM LEITOSA 
TIPO CAMISA 25X35CM - COM 1000 UNIDADES 

UBS'S PCTE 6 60 R$ 37,04 R$ 2.222,40 R$ 2.222,40 

00064 
00020 

00030518 - GARRAFA TERMICA COM TAMPA DE 
ROSCA DE 1,5 LITRO Garrafa térmica com tampa de 
rosca 1,5 litro (polipropileno). Produto com 
revestimento externo de polipropileno - PP, ampola de 
vidro, com capacidade para 1,5 litro, cor escura, 
conservação térmica de no mínimo 6 horas (quente ou 
frio). Produto com selo do INMETRO. 

UBS'S UND 
1 

7 R$ 81,80 R$ 572,60 
R$ 981,60 

00082 00030518 - GARRAFA TERMICA COM TAMPA DE UMAPS UND 5 R$ 81,80 R$ 409,00 
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ROSCA DE 1,5 LITRO Garrafa térmica com tampa de 
rosca 1,5 litro (polipropileno). Produto com 
revestimento externo de polipropileno - PP, ampola de 
vidro, com capacidade para 1,5 litro, cor escura, 
conservação térmica de no mínimo 6 horas (quente ou 
frio). Produto com selo do INMETRO. 

00065 

00004 

00030520 - PULVERIZADOR/BORRIFADOR COM 
CAPACIDADE DE 500 ML Pulverizador/borrifador de 
água ou produtos líquidos de limpeza. Fabricado em 
material plástico. Com regulagem de jato (jato dirigido 
ou em leque). Capacidade para 500ml. 

UBS'S UND 

1 

50 R$ 6,32 R$ 316,00 

R$ 379,20 

00059 

00030520 - PULVERIZADOR/BORRIFADOR COM 
CAPACIDADE DE 500 ML - Pulverizador/borrifador de 
água ou produtos líquidos de limpeza. Fabricado em 
material plástico. Com regulagem de jato (jato dirigido 
ou em leque). Capacidade para 500ml. 

UMAPS UND 10 R$ 6,32 R$ 63,20 

00066 

00116 

00030533 - SUPORTE PLASTICO PARA UTILIZAÇÃO 
DE FIBRAS ABRASIVAS DE LIMPEZA Suporte com 
junção articulada, possui método eficaz para fixação 
das fibras, compatível com cabos, com sistema de 
fixação por pressão e por rosca. Deve permitir a sua 
utilização em pisos e paredes. 

UMAPS UND 

1 

5 R$ 25,73 R$ 128,65 

R$ 578,85 
00117 

00030535 - CABO EXTENSOR TELESCÓPICO COM 
ROSCA Cabo extensor/retrátil telescópico com alcance 
mínimo de 1,4m, em alumínio com rosca e 
empunhadura. 

UMAPS UND 2 R$ 72,60 R$ 145,20 

00118 

00030536 - FIBRA ABRASIVA PARA LIMPEZA 
PESADA Fibra abrasiva para limpeza pesada com 
medidas aproximadas 10x23cm, laváveis e 
higienizáveis. 

UMAPS UND 50 R$ 3,58 R$ 179,00 

00119 
00030537 - FIBRA PARA LIMPEZA LEVE Fibra para 
limpeza leve com medidas aproximadas 10x23cm, para 
limpeza de superfícies como porcelanatos, azulejos, 

UMAPS UND 50 R$ 2,52 R$ 126,00 
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inox e vidros, sem provocar riscos. 

00067 00085 

00030542 - LIQUIDIFICADOR MÍNIMO 3 
VELOCIDADES E 800W Liquidificador com no mínimo 
3 velocidades e pulsar, jarra em polipropileno ou 
policarbonato com capacidade mínima 2 litros, potência 
mínima de 800W, lâminas em aço afiadas, bivolt ou 
110v. Garantia mínima 12 meses. 

UMAPS UND 1 2 R$ 162,14 R$ 324,28 R$ 324,28 

00068 

00028 

00030545 - PANO PARA CHAO ALGODAO BRANCO 
Pano para chão, tipo saco, 100% algodão, dimensões 
aproximadas de 58 x 88 cm. Costura dupla de fios 
resistentes. 

UBS'S UND 

20 

200 R$ 5,57 R$ 1.114,00 

R$ 2.228,00 

00093 

00030545 - PANO PARA CHAO ALGODAO BRANCO 
Pano para chão, tipo saco, 100% algodão, dimensões 
aproximadas de 58 x 88 cm. Costura dupla de fios 
resistentes. 

UMAPS UND 200 R$ 5,57 R$ 1.114,00 

00069 

00005 

00030609 - CAIXA ORGANIZADORA RETANGULAR 
33X21X10 Caixa organizadora de plástico retangular 
transparente, com tampa e gramos para fechamento 
que prendem a tampa firmemente. Medindo  
aproximadamente CxLxA = 33X21X10cm 

UBS'S UND 

1 

7 R$ 15,12 R$ 105,84 

R$ 181,44 

00060 

00030609 - CAIXA ORGANIZADORA RETANGULAR 
33X21X10 Caixa organizadora de plástico retangular 
transparente, com tampa e gramos para fechamento 
que prendem a tampa firmemente. Medindo  
aproximadamente CxLxA = 33X21X10cm 

UMAPS UND 5 R$ 15,12 R$ 75,60 

00070 00061 

00030610 - CAIXA ORGANIZADORA RETANGULAR 
36X25X12 Caixa organizadora de plástico retangular 
transparente, com tampa e gramos para fechamento 
que prendem a tampa firmemente. Medindo  
aproximadamente CxLxA = 36X25X12cm. 

UMAPS UND 1 5 R$ 21,11 R$ 105,55 R$ 105,55 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 243.902,46 
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com 
características e especificações usuais de mercado. 

1.3. Os itens 116, 117, 118 e 119, necessitam serem adquiridas de forma conjunta pelo 
mesmo fornecedor considerando que os mesmos devem ser compatíveis entre si.  

1.4. As marcas citadas nos descritivos dos lotes 11, 25, 28 e 29, servem apenas de 
referência, nos termos da alínea "d" do inc. I do art. 41 da Lei Federal 14.133/2024, 
pois permitem melhor compreensão da descrição e qualidade do objeto exigido,  

1.4.1. Para estes lotes, caso o produto apresentado pelo proponente vencedor 
seja de marca divergente das citadas, o mesmo deverá apresentar prova de 
qualidade do produto como similar ao das marcas citadas, sendo admitida a 
prova por qualquer um dos seguintes meios (Art. 42 da Lei Federal 
14.133/2024): 

1.4.1.1. Comprovação de que o produto está de acordo com as normas 
técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada 
pelo Inmetro; 

1.4.1.2. Declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou 
entidade de nível federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o 
produto; 

1.4.1.3. Certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que 
possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do 
processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por 
instituição oficial competente ou por entidade credenciada. 

1.4.2. A prova de qualidade acima será exigida apenas do licitante 
provisoriamente vencedor nos lotes citados, no ato da apresentação da 
proposta final. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 2.472 de 19.12.2022. 

1.6. Para todos os lotes, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte e equiparados, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

 

Justificativa do uso do Sistema de Registro de Preços 

1.7.  Priorizamos pela realização de licitação, para Registro de Preços, haja vista que a 
contratação solicitada enquadra-se nas hipóteses do Art. 3º, do Decreto Municipal n° 
2.539/2023 visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo 
possível surgirem necessidades de pedidos posteriores. Considerando a grande 
demanda de utilização desses materiais e ao mesmo tempo a necessidade de controle 
e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta 
comprovadamente eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados 
para uma futura e eventual contratação conforme a necessidade e disponibilidade de 
recursos orçamentários. 
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1.8.  Cabe salientar que apesar de aparentar que pode se prescindir o quantitativo anual, 
na verdade, é muito difícil determinar qual quantitativo dos materiais a serem utilizados 
nos anos subsequentes, devido às intempéries das questões de saúde pública. 

Da divulgação da Intenção de Registro de Preços 

1.9. Fica dispensada a divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP) nos termos dos 
§ 1º e § 2º do Art. 1º do Decreto Municipal nº 2.654/2023, em virtude da ausência de 
estrutura administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas de Registro de 
Preços, bem como pela necessidade de realização e conclusão célere deste 
procedimento licitatório, o que não seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, a 
qual poderia culminar na participação de outros órgãos da administração pública, 
demandando maior tempo na realização das atividades e alongamento do prazo para 
esta instituição, considerando a condição de órgão gerenciador. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de materiais de higiene e limpeza, bem como de copa/cozinha e 
descartáveis, para a Secretaria Municipal de Saúde e órgãos vinculados, é fundamental 
para o bom funcionamento dos serviços prestados. Esses materiais garantem a limpeza 
e a desinfecção dos ambientes, equipamentos e utensílios, evitando a proliferação de 
germes e bactérias que podem colocar em risco a saúde de pacientes e profissionais. 

2.2. Além disso, a utilização de materiais adequados e de qualidade contribui para a 
preservação dos equipamentos e materiais de trabalho, evitando a sua deterioração e 
garantindo a sua durabilidade. 

2.3. A aquisição desses materiais é também uma exigência das normas de segurança e 
higiene, e deve ser vista como um investimento na qualidade dos serviços prestados e 
na promoção da saúde pública. 

2.4. Portanto, a justificativa para a aquisição pretendida é fornecer um ambiente seguro, 
higiênico e saudável aos usuários dos serviços, bem como aos servidores, garantindo 
condições favoráveis à assistência ao usuário, promovendo a saúde e a qualidade de 
vida do cidadão. 

3. RESULTADOS PRETENDIDOS 

3.1. Dar lastro aos estoques de produtos de higiene e limpeza, garantindo a rapidez no 
atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Saúde;  

3.2. Garantir assistência ao usuário, promovendo a saúde e garantindo qualidade de vida; 

3.3. Garantir a limpeza e desinfecção dos ambientes ligados a Secretaria Municipal de 
Saúde com o fim de evitar a propagação de bactérias, fungos, vírus e vermes, que 
podem causar doenças aos servidores e usuários dos serviços. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

4.1. A Solução deverá ser constituída do registro de preços para aquisição dos materiais de 
higiene e limpeza, copa/cozinha e descartáveis, visando à atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde e setores ligadas a ela, por meio de procedimento 
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licitatório na modalidade eletrônica, e fornecimento nos termos deste documento, bem 
como dos dispostos no Edital de Licitação e demais dispositivos legais aplicáveis. 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1.  Em regra, conforme a alínea b do inc. V, e § 2º do art. 40 da Lei no 14.133/2021, o 

objeto deverá ser divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e 
economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, inclusive as peculiaridades do 
mercado local e ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

5.2. O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre 
que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da 
solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de 
licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

5.3. O disposto encontra-se aplicável na presente demanda, não sendo vislumbrado, no 
momento, motivações para a não adoção do parcelamento do objeto em itens 

5.4. Como exceção ao informado acima, dos itens a serem adquiridos, 116, 117, 118 e 119 
necessitam ser aglutinados em um só lote (66), tendo em vista que os mesmos devem 
ser compatíveis entre si para sua correta utilização, de forma que a aquisição de tais 
itens separadamente pode ensejar a aquisição de itens incompatíveis que não 
cumprirão o objetivo para o qual foram adquiridos.  

6.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos Legais 

6.1. Lei nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; 

6.2. Decreto nº 2.653 de 22.09.2023 que Institui o Código de Conduta das contratações 

púbicas do âmbito do Município de Rio Bananal – ES; 

6.3. Decreto nº  2.652 de 22.09.2023 que Estabelece procedimentos para apuração e 

aplicação de penalidades em licitações e contratações regidas pela Lei Federal nº 

14.133/2021, no âmbito do Município de Rio Bananal - ES; 

6.4. Decreto nº 2.553 de 28.04.2023 - Estabelece regras e diretrizes para a atuação dos 

agentes de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 

gestores e fiscais de contratos, nas áreas de que trata a lei nº.14.133, de 1º de abril de 

2021, no âmbito do Município de Rio Bananal-ES; 

6.5. Decreto nº 2.478 de 19.12.2022 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a 

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral; 
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6.6. Decreto nº 2.474 de 19.12.2022 - Dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento 

por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras; 

6.7. Decreto n º  2.472 de 19.12.2022 - Regulamenta o enquadramento dos bens de 

consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública 
municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo. 

6.8. Decreto nº 2.654 de 22.09.2023 - "Regulamenta a divulgação da Intenção de Registro 

de Preços (IRP) nos moldes da Lei Federal nº 14.133/21 e Lei Federal nº 8.666/93." 

6.9. Decreto nº  2.539 de 28.03.2023 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do município de Rio Bananal – ES. 

Sustentabilidade: 

6.10. A eventual produção de resíduos, terão seu tratamento e sua destinação sob 
responsabilidade da empresa contratada, que deverá estar em legalidade com as 
exigências dos órgãos ambientais competentes. 

6.11. A contratada deverá estar legalmente inscrita nos órgãos competentes, assim como 
nos órgãos ambientais cabíveis, garantindo destinação correta dos resíduos 
provenientes de sua atividade, prezando pela sustentabilidade. 

Subcontratação 

6.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, exceto quando estiver 
vinculado à prestação de serviços acessórios. 

Garantia da contratação 

6.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

7. FORMA DE FORNECIMENTO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Forma de fornecimento 

7.1. O fornecimento do objeto será integral mediante autorização de fornecimento. 

Condições de Entrega 

7.2. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento 
pela CONTRATADA da ordem de fornecimento. 

7.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

7.4. Os bens deverão ser entregues nos endereços informados da autorização de 
fornecimento podendo ser: 
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7.4.1. Almoxarifado da Secretaria de Saúde – Rua João Cipriano Nº 491, Bairro 

São Sebastião – Rio Bananal/ES;  

7.4.2. Almoxarifado da Unidade Mista de Saúde Alfredo Pinto Santana – Rua João 

Cipriano Nº 500, Bairro São Sebastião – Rio Bananal/ES; 

Da validade dos produtos 

7.5. Os materiais deverão possuir como prazo de validade a informada em cada 

lote/item, ou possuir validade superior a 12 meses exceto quando o prazo 

compreendido entre a data de fabricação e a data de validade for inferior a este, 

devendo ter neste caso, 80% de sua validade, no ato da entrega. (o que for maior). 

8. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO INSTRUMENTO 

8.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
promover a adjudicação do objeto e homologar a licitação. 

8.2. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato/ata de 
registro de preços no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas do 
Edital de Licitação e seus anexos. 

8.3. O prazo para assinatura do contrato/ata de registro de preços poderá ser prorrogado 01 
(uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, 
devidamente justificada e desde que o motivo seja aceito pela Administração. 

8.4. A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato/Ata de Registro 
de Preços ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

8.5. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 

8.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

8.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada negociação 
de melhor condição. 

9. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Vigência da Contratação e Prorrogação 

9.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação de seu extrato no Diário Oficial dos 
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Municípios do Espírito Santo – DOM/ES, instituído e administrado pela Associação dos 

Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES) conforme art. 176, inc. I, da Lei 
Federal 14.133, de 2021, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

9.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

9.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual ou da ata de registro de 
preços. 

9.4. A Ata de Registro de Preços não poderá ser prorrogada quando o contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

9.5. O contrato e Ata de Registro de Preços oferecerão maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

Obrigações da Contratada 

9.6. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 
bem como o Edital de Contratação e seus anexos, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.8. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
a devida comprovação; 

9.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n. º  14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.10. Efetuar a imediata substituição, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução do contrato; 

9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.12. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
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Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

9.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere ao item acima, sempre que 
solicitado pela Administração, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.19.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.21. Efetuar a entrega dos produtos de boa qualidade, de acordo com as exigências 
legais, inclusive sanitárias. 

Obrigações da Contratante 

São obrigações do Contratante: 

9.22. Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fiscalização 
da execução contratual; 

9.23. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

9.24. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.25. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
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9.26. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

9.27. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

9.28. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na legislação aplicável, no Edital, bem 
como no Edital e seus anexos;  

9.29. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.30. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente objeto, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

9.31. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

Fiscalização 

9.32. A execução desta contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput) que atuaram em conformidade a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 

2553/2023. 
9.33. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do mesmo, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas, em conformidade com o Decreto 

Municipal n º  2553/2023, exercendo as atividades conforme o referido decreto, 

especialmente o art. 20; sendo coordenado pelo Gestor de Contratos que atuará em 
conformidade com o mesmo decreto, sobretudo o art. 19.  

9.34. Ficam indicados os servidores abaixo como Gestor de Contrato e Fiscal Técnico: 

 

GESTOR DO CONTRATO Marinilda Aparecida Carriço Ferrarini 

FISCAL TÉCNICO Sandrey Lirio Rosa 

Demais requisitos 

9.35. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.36. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
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9.37. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.38. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento e critérios de aceitação 

10.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a romaneio ou com a Nota Fiscal, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

10.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos a partir da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

10.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento dos produtos pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do produto e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

10.5. No caso dos hortifrutigranjeiros e carnes, ao final de cada mês a Contratada deverá 
emitir nota fiscal com o quantitativo dos produtos efetivamente entregues 
acompanhados de cópias dos romaneios assinados para conferência pelo(s) fiscal(is) 
das contratações. 

10.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
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10.9. A critério dos servidores responsáveis o recebimento definitivo poderá ser realizado 

no ato da entrega da mercadoria. 

11. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

Liquidação 

11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do Decreto Municipal nº 2477/2022. 

11.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

11.2.1. o prazo de validade; 

11.2.2. a data da emissão;  

11.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

11.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  

11.2.5. o valor a pagar; e  

11.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

11.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    

11.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa.  
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11.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação.   

Prazo de Pagamento 

11.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa que ocorrerá , conforme seção anterior, nos 
termos do Decreto Municipal nº 2.477/2022. 

Forma de pagamento 

11.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

11.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

11.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

12.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da proposta 
de preços e dos documentos de habilitação, atendidas às exigências do Edital, houver 
ofertado o menor preço para o fornecimento do objeto da licitação. 

12.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos para o 
fornecimento do objeto. 

Da consulta as Sanções 

12.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação deverá 
verificar o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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12.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

12.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

12.4.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

12.4.4. Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do 

Estado do Espírito Santo – TCE/ES (https://www.tcees.tc.br/portal-

datransparencia/consultas/lista-de-responsaveis/empresas-inidoneas/) e 

proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou municipal 

(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-

deresponsaveis/proibidos-de-contratar/). 

Exigências de habilitação 

12.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

12.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

12.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

12.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

12.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

12.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

12.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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12.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

12.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

12.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  

12.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais e/ou estaduais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

12.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

12.23. Atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito publico ou privado. Este 
atestado deve comprovar que a empresa tenha executado serviços/entrega com 
características compatíveis com o objeto desta licitação.  
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12.24. O(s) atestado(s) deve(m) ser, assinado(s) pelo representante legal da contratante e 
devem conter os dados da empresa contratada (não menos que Razão Social e CNPJ). 

12.25. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

12.26. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 243.902,46 (duzentos e quarenta e 
três mil, novecentos e dois reais e quarenta e seis centavos), conforme custos 
unitários demonstrados no item 1 deste documento. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Rio Bananal, 
vigente no ano da contratação. 

Rio Bananal, 01 de novembro de 2024.   

 

 
Luziana da Silva Grigório 

Coordenadora do Setor de Compras do FMS 
Marinilda Aparecida Carriço Ferrarini 

Coordenadora do Almoxarifado FMS 
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ANEXO II - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

A MINUTA DO CONTRATO CONTÉM AS CLAUSULAS BÁSICAS E DEVERÁ SOFRER ALTERAÇÕES 

NO SENTIDO DE QUE SE CUMPRA O ESTIPULADO E ESPECIFICADO NO EDITAL) 

 (Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICIPIO DE RIO BANANAL-ES E A EMPRESA 

XXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

 

O Município de Rio Bananal, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede à Rua 

João Cipriano, 491, São Sebastião, Rio Bananal-ES, CEP: 29.920-000, Tel.: (27) 3265-2045, inscrito no 

CNPJ sob o nº 11.429.173/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 017/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de xxxxxxxxxxxx, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

1.2. As especificações e quantitativos se encontram no anexo I deste contrato. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados da assinatura do contrato. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sem autorização expressa da Administração. 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....); 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência e Edital da Licitação que rege este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Fundo Municipal de Saúde de Rio Bananal para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver exigência da mesma, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo previsto no Termo de Referência, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, sempre que solicitado pela 

Administração, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://riobananal.es.gov.br/ C

have: e3cbe3aa-0fa0-45ef-9129-de3bbd4f3831
E

dital N
º 000108/2024

Pág. 59

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, 29920-000 

Rio Bananal/ES - CNPJ: 11.429.173/0001-46 

 
 

Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES Pág. 060 
Tel.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30 hs Fax.: (0xx27) 3265-1210 
Home Page : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : licitacao.fmsrb@gmail.com  

 
 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Os licitantes e contratados da Administração Pública Municipal estão sujeitos as penalidades e 

sanções por infrações administrativas cometidas, nos termos do Decreto Municipal nº 2652 de 22 de 

setembro de 2023. 

11.2. Os procedimentos para apuração e aplicação das penalidades também estão descritas no referido 

Decreto. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do FMSRB deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, conforme caso, será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

16.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 

16.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

16.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a CONTRATANTE, para 

a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais 

como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 

identificação. 

16.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

16.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na Internet e de 

seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – DOM/ES, instituído e administrado pela 

Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES) conforme art. 176, inc. I, da Lei Federal 

14.133, de 2021, e em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro de Rio Bananal, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Rio Bananal, xx de xxxxx de 2024 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO I DO CONTRATO 

 
(tabela dos itens vencidos contendo especificações, quantitativos, marcas/modelos) 
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ANEXO IIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ......... 

 

O Município de Rio Bananal, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede à Rua 

João Cipriano, 491, São Sebastião, Rio Bananal-ES, CEP: 29.920-000, Tel.: (27) 3265-2045, inscrito no 

CNPJ sob o nº 11.429.173/0001-46, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

portador da Matrícula Funcional nº ..........,  e , e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado FORNECEDOR, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

XXXXXXXXXX considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº xxx/2024, publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º 

........, RESOLVE registrar os preços da  empresa de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Pregão Eletrônico nº 017/2024, sujeitando-

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) 

no(s) lote(s) .......... no edital de Pregão Eletrônico nº xxx/2024, que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) se encontram no Anexo I desta Ata de Registro de Preços. 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como Anexo II a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BANANAL. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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4.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.2.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 

da ata. 

4.3.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo – 

DOM/ES, instituído e administrado pela Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES) 

conforme art. 176, inc. I, da Lei Federal 14.133, de 2021, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital e; 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Sítio Oficial do 

Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 

5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

A
ssinado digitalm

ente. A
cesse: https://riobananal.es.gov.br/ C

have: e3cbe3aa-0fa0-45ef-9129-de3bbd4f3831
E

dital N
º 000108/2024

Pág. 66



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BANANAL 
MUNÍCIPIO DE RIO BANANAL 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, 29920-000 

Rio Bananal/ES - CNPJ: 11.429.173/0001-46 

 
 

Rua João Cipriano, 491, São Sebastião, CEP. 29.920-000 – Rio Bananal - ES Pág. 067 
Tel.: (0xx27) 3265-2900 – Atendimento das 11:30 às 17:30 hs Fax.: (0xx27) 3265-1210 
Home Page : http://www.riobananal.es.gov.br/  - E-mail : licitacao.fmsrb@gmail.com  

 
 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital 

de licitação, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados mediante os seguintes instrumentos: 

6.1.1. reajustamento em sentido estrito; 

6.1.2. revisão de preços. 

6.2. O reajustamento em sentido estrito é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 

preço registrado consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no edital e na respectiva 

ata de registro de preços, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de 

Índices específicos ou setoriais; 

6.3. Revisão de preços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 

ata de registro de preços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a manutenção do preço 

inicialmente registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

instrumento convocatório. 

7. ALTERAÇÃO/REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Em caso de revisão de preços registrados, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão gerenciador da ata de registro de preços convocará o fornecedor para negociar a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

7.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira do preço registrado, e a 

fim de restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço poderá ser revisto. 
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7.5.1. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como listas de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à 

época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 

7.5.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará 

o preço a fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada; 

7.5.3. A administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 

original, para que se manifestem sobre a manutenção do preço ofertado na licitação, hipótese em que o 

registro será confirmado àquele que ofertar a proposta mais vantajosa, observado o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 13 do Decreto Municipal 2539 de 2023. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.1.5. For condenado por algum dos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, por sentença transitada em julgado. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá decorrer de caso fortuito ou força maior que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovado e justificado:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. Os licitantes e contratados da Administração Pública Municipal estão sujeitos as penalidades e 

sanções por infrações administrativas cometidas, nos termos do Decreto Municipal nº 2652 de 22 de 

setembro de 2023. 
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9.2. Os procedimentos para apuração e aplicação das penalidades também estão descritas no referido 

Decreto. 

10. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

10.2. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 

10.3. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

10.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a CONTRATANTE, para 

a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais 

como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 

identificação. 

10.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

10.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

10.7. É vedado aos partícipes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução do respectivo contrato prevista em seu objeto, sob pena de responsabilização administrativa, civil 

e criminal. 

10.8. Os partícipes se comprometem a manter o sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento. 

10.9. Os partícipes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem dados patrimoniais, 

morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução do 

objeto do contrato, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

10.10. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, a CONTRATANTE, para 

a execução do objeto do contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes do CONTRATADO, tais 

como número do CNPJ, CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia de documento de 

identificação. 
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10.11. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com o 

intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

10.12. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou lícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou lícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital do pregão eletrônico nº 017/2024. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes,  

Rio Bananal/ES, xx de xxxxx de 2024, 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor registrado 
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ANEXO I 

 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº XX/2024, celebrada entre o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO BANANAL/ES e a xxxxxxxxxxxx cujos preços estão a seguir registrados, 

em face à realização do Pregão eletrônico nº 017/2024.  

 

Fornecedor  
 
(tabela dos itens vencidos) 
 
 
Rio Bananal /ES, em XX de XXXXXXX de 2024.  

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

iguais ao adjudicatário: 

 

(tabela dos fornecedores e itens) 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

(tabela dos fornecedores e itens) 
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